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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA (Relator Convocado): — Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA em relação ao acórdão que rejeitou os anteriores embargos de declaração opostos pela autarquia, cominando multa de 1% sobre o valor da causa por considerá-los protelatórios, cuja ementa está vazada nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. PLANO DE EXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISCUSSÃO DO TEMA NOS PRIMEIROS EMBARGOS. OMISSÃO INEXISTENTE. INOVAÇÃO INDEVIDA A TÍTULO DE OMISSÃO. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. REJEIÇÃO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Nos primeiros embargos, o INCRA afirmou, a respeito dos arts. 12 da Lei 8.629/93 e 26 do Decreto-lei 3.365/41, (i) que a perícia oficial acolhida não correspondia à realidade de mercado no momento da desapropriação; que (ii) descabia juros compensatórios como substitutivos dos lucros cessantes, ante à ausência de demonstração de perda efetiva de renda, nos moldes do art. 404 do Código Civil; e (iii) que deveria ser observada a regra do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, a fim de que o percentual dos juros (admitido, portanto) fosse adaptado ao julgamento do STF na ADI 2.332/DF, ou seja, com a redução da alíquota para 6% (seis por cento), sendo atendido apenas na última objeção.

2. Constou da ementa que “3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADI 2.332, firmou o entendimento de que é constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do expropriado pela imissão provisória na posse do bem objeto de desapropriação, assim como as normas que condicionam a incidência desses juros à produtividade da propriedade.”

3. E que “4. Essa matéria (improdutividade do imóvel) não foi discutida nos autos, com tal perspectiva — não houve impugnação das partes, nem a perícia cuidou do tema —, não se cogitando de alterações no acórdão a esse título, sem falar que a premissa da desapropriação agrária é a falta de produtividade do imóvel, não podendo o imóvel produtivo ser desapropriado para fins de reforma agrária (art. 185, II – CF).”

4. Agora, inovando na matéria discutida no acórdão embargado, afirma, a título de suposta omissão, que o fundamento ao acórdão esbarra no óbice contido no art. 9º, caput, da Lei Complementar nº 76/93, pelo qual o desapropriado não pode impugnar, na própria ação de desapropriação, questões relativas à produtividade no imóvel, “intrinsecamente ligada ao interesse social declarado”, não sendo válida, ante o óbice legal apontado, a justificativa utilizada pelo acórdão embargado para a manutenção dos juros compensatórios. 

5. O acórdão não contém nenhuma omissão, vista pelo sentido técnico de falta de manifestação do julgado em ponto onde a sua manifestação fosse necessária (indispensável) dentro da discussão posta em debate (causa de pedir), mesmo porque os primeiros embargos não discutiram a questão da exclusão dos juros compensatórios (existência), senão o seu percentual em 6% (seis por cento) ano anos, nos termos do julgamento do STF na ADI 2.332/DF, sendo nisso atendidos.

6. Além da ausência da omissão, a premissa (vedação da análise do GUT e GEE nas ações de desapropriação agrárias) está equivocada, em si mesma, porque dirigida ao desapropriado, e porque eventual discussão incidente da matéria não equivale a apreciar (para negar) o interesse social declarado, menos ainda por parte do julgador ao dar os fundamentos do julgamento.

7. Os embargos de declaração, concebidos como um instrumento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, transformaram-se, infelizmente, num instrumento de abuso do direito de litigar. No caso, os segundos embargos revelam-se ostensivamente protelatórios, com a finalidade única de atrasar a solução do litígio, impondo-se a aplicação de multa

8. Rejeição dos embargos de declaração. Embargos declarados como manifestamente protelatórios. Aplicação ao INCRA de multa de 1% (um por cento) do valor da causa (art. 1.026, § 2º - CPC).

Alega existir omissão no acórdão embargado, tornando-se necessária a complementação do julgado a fim de adequá-lo à Tese Repetitiva nº 182, “readequada pelo STJ por meio da PET 12.344/DF, cujo acórdão foi publicado em 13/11/2020, que fixou a incidência da norma do art. 15-A,§2º, do DL 3.365/41 a partir de 05/5/2020, adequando a tese anterior pela qual cabiam juros compensatórios em imóvel improdutivo” (fl. 454).

É o relatório.

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal SAULO CASALI BAHIA (Relator Convocado): — Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. Excepcionalmente, podem servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do STF e do STJ, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a celeridade, eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior (STJ. EDcl no AgInt no MS 44.156/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado 14/08/2018).

O precedente vinculante
 citado pelo embargante — ADI 2.332-2/DF (STF) — é no sentido de que deve ser observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15-A do Decreto-lei nº 3.365/41, estipulando que os juros compensatórios somente seriam devidos se houvesse perda de renda comprovadamente sofrida pelo expropriado, e que seriam indevidos quando o imóvel possuísse graus de utilização da terra (GUT) e de eficiência na exploração (GEE)
 iguais a zero.

Estes foram os termos fixados no julgamento da referida ADI: 

Ação direta julgada parcialmente procedente. Fixação das seguintes teses: “(i) É constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para a remuneração pela imissão provisória na posse de bem objeto de desapropriação; (ii) A base de cálculo dos juros compensatórios em desapropriações corresponde à diferença entre 80% do preço ofertado pelo ente público e o valor fixado na sentença; (iii) São constitucionais as normas que condicionam a incidência de juros compensatórios à produtividade da propriedade; (iv) É constitucional a estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios em desapropriações, sendo, contudo, vedada a fixação de um valor nominal máximo de honorários.” (ADI 2.332, Rel:  Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 17/05/2018, acórdão eletrônico publicado em 16/04/2019, DJe-080.)

A respeito da aplicação da verba, o STJ, em conseqüência do julgamento de mérito da ADI 2332, passou a dispor que:

A partir de 27.9.99, data de publicação da MP 1901-30/99, exige-se a prova pelo expropriado da efetiva perda de renda para incidência de juros compensatórios (art. 15-A, § 1º, do Decreto-Lei 3365/41); e ii) Desde 5.5.2000, data de publicação da MP 2027-38/00, veda-se a incidência dos juros em imóveis com índice de produtividade zero (art. 15-A, § 2º, do Decreto-Lei 3365/41) (Pet 12.344/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020).
No caso, o acórdão embargado determinou a incidência dos juros compensatórios à base de 6% ao ano, desde a imissão na posse, em 27 de novembro de 2002 (fl. 137), nos termos do art. 15-A, do DL 3.365/41, até o advento da Lei nº 13.465 de 12 de julho de 2017, quando deverá ser aplicado o mesmo percentual aplicado aos títulos da dívida agrária depositados como oferta inicial para a terra nua, de acordo com o § 9º do art. 5 da Lei nº 8.629/93.

Sobre a questão da produtividade, o julgado embargado (fl. 436) afastou a alegação do INCRA, sob o fundamento de que a matéria não foi discutida nos autos, com tal perspectiva — não houve impugnação das partes, nem a perícia cuidou do tema —, não se cogitando de alterações no acórdão a esse título, sem falar que a premissa da desapropriação agrária é a falta de produtividade do imóvel, não podendo o imóvel produtivo ser desapropriado para fins de reforma agrária (art. 185, II – CF). 

Não obstante, consta nos autos que o imóvel possui graus de utilização da terra (GUT) e de eficiência na exploração (GEE) iguais a zero (fl. 95), que, de qualquer modo, atrairia a incidência do § 2º, do art. 15-A, do Decreto-Lei 3365/41, afastando-se, por isso, a incidência da verba neste caso, como bem delimitados pelo STJ no julgamento da Pet 12.344/DF (revisão da Tese Repetitiva 282 – veda-se a incidência dos juros em imóveis com índice de produtividade zero).
Diante deste cenário, por medida de economia processual, inclusive prevenindo eventual retorno dos autos ao relator por força do art. 1.030, II, do CPC (retratação), deve-se proceder a readequação do julgado aos precedentes vinculantes suscitados pelo embargante.

Incabível a multa aplicada quando da decisão que rejeitou os anteriores embargos de declaração por considerá-lo procrastinatórios (art. 1.026, §6º, do CPC), mormente porque reconhecida a omissão quanto à aplicação dos juros compensatórios. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, em integração ao julgado em causa, afastar, em observância ao julgamento da ADI 2.332/DF e da PET 12.344/DF, a incidência dos juros compensatórios no período compreendido entre a imissão na posse, em 27/11/2002, nos termos do §2º, do artigo 15-A, do Decreto nº 3.365/1941, até, 12/07/2017, quando devem operar no mesmo percentual dos títulos da dívida agrária depositados como oferta, nos termos do § 9º do art. 5º da Lei nº 8.629/93 e dos fundamentos supra, bem como para afastar a multa imposta por força do §6º, do art. 1.026, do CPC, na decisão que rejeitou os embargos declaratórios anteriores.

É o voto.

� CPC, art. 927. Os juízes e os tribunais observarão (i) as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade (...) e (iii) os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos;


�GUT e o GEE são indicadores utilizados pelo INCRA para aferir se o imóvel rural é ou não produtivo, como requisito para efetivar as desapropriações para fins de reforma agrária.  O Grau de Utilização da Terra – GUT se refere às áreas aproveitáveis do imóvel; enquanto que Grau de Eficiência de Exploração – GEE, diz respeito ao mínimo que o imóvel deve produzir em razão da área do imóvel.
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